
Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 23 de 
Setembro de 2009 — Dongguan Nanzha Leco 

Stationery/Conselho 

(Processo T-296/06) ( 1 ) 

[«Dumping — Importações de mecanismos de alavanca em 
forma de arco originários da China — Determinação da mar
gem de dumping — Estatuto de empresa que evolui em eco
nomia de mercado — Comparação entre o valor normal e o 
preço de exportação — Aplicação de um método diferente do 
utilizado no inquérito inicial — Artigo 2. o , n. o 7, alínea a), e 

n. o 10, do Regulamento (CE) n. o 384/96»] 

(2009/C 267/93) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Dongguan Nanzha Leco Stationery Mfg. Co., Ltd 
(Dongguan, China) (Representante: A. Bentley, QC) 

Recorrido: Conselho da União Europeia (Representantes: J.-P. Hix, 
agente, assistido por G. Gerrisch, advogado) 

Intervenientes em apoio do recorrido: Comissão das Comunidades 
Europeias (Representantes: H. van Vliet e T. Scharf, agentes); 
IML Industria Meccanica Lombarda Srl (Offanengo, Itália); Inter
kov spol. s r.o. (Bráník, República Checa); MI.ME.CA. Srl (Ri
cengo, Itália), e NIKO — kovinarsko podjetje, d.d., Železniki 
(Železniki, Eslovénia) (Representante: R. Bierwagen, advogado) 

Objecto 

Anulação parcial do Regulamento (CE) n. o 1136/2006 do Con
selho, de 24 de Julho de 2006, que institui um direito anti- 
-dumping definitivo e estabelece a cobrança definitiva do direito 
provisório instituído sobre as importações de mecanismos de 
alavanca originários da República Popular da China (JO L 205, 
p. 1), na medida em que é aplicável à recorrente. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Dongguan Nanzha Leco Stationery Mfg. Co., Ltd suportará as 
suas próprias despesas, bem como as do Conselho da União 
Europeia, da IML Industria Meccanica Lombarda Srl, da Interkov 
spol. s r.o., MI.ME.CA. Srl e da NIKO — kovinarsko podjetje, 
d.d., Železniki. 

3. A Comissão das Comunidades Europeias suportará as suas pró
prias despesas. 

( 1 ) JO C 310, de 16.12.2006. 

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 23 de 
Setembro de 2009 — Arcandor/IHMI dem drogerie markt 

(S-HE) 

(Processo T-391/06) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária S-HE — Marcas nominativa 
nacional anterior SHE, figurativa nacional anterior She e fi
gurativa internacional anterior She — Motivo relativo de re
cusa — Ausência de risco de confusão — Ausência de seme
lhança dos sinais — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regula
mento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 

Regulamento (CE) n. o 207/2009]»] 

(2009/C 267/94) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Arcandor AG, anteriormente Karstadt Quelle AG (Es
sen, Alemanha) (representantes: V. von Bomhard, W. Renck e T. 
Dolde, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: R. Pethke, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal de Primeira Instância: dm drogerie markt GmbH (Wals, 
Áustria) (representantes: N. Dick e M. Dyck, advogados) 

Objecto 

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI, de 
26 de Setembro de 2006 (processo R 301/2006-1), relativa a 
um processo de oposição entre a Karstadt Quelle AG e a dm 
drogerie markt GmbH. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Arcandor AG, anteriormente Karstadt Quelle AG, é condenada 
nas despesas. 

( 1 ) JO C 42, de 24 de Fevereiro de 2007.
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